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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

Avenida Munhoz da Rocha , 605 - Fone (0xx44) 3332 1222 - Telefax 3332 1283 
---- CNPJ 76.970.359/0001-53 

PROJETO DE LEI Nº.~-~ /2014 

SÚMULA: Cria o Sistema Municipal de Assistência Social, o Conselho 
Municipal de Assistência Social, a Conferência Municipal de 
Assistência Social, e 
o Fundo Municipal de Assistência Social e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ. ESTADO DO PARANÁ. APROVOU E EU. PREFEITO 
MUNICIPAL JAIRO AUGUSTO PARRON, SANCIONO A SEGUINTE LEI : . 

CAPITULO 1 
DAS DEFINIÇÕES E OBJETIVOS 

Art.l''- A Assistência Social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de Seguridade Social não 
contributiva, que prevê os mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado de ações de iniciativa 
pública e da sociedade para garantir o atendimento às necessidades básicas da população. 

Art.2"- A Assistencial Social tem por objetivos: 
J- a proteção social que visa a garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da incidência de riscos, 
especialmente: 

a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice: 
b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes; 
c) a promoção da integração ao mercado de trabalho; 
d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua integração à vida 
comunitária; 
e) a garantia de 1 (hum) salário- mínimo de beneficio mensal à pessoa com deficiência e ao idoso que 
comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provido por sua família; 

J 1- a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a capacidade protetiva das famílias e nela 
a ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e danos; 
JII- a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto das provisões 
socioassistenciais. 

Paragrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-se de forma integrada às 
políticas setoriais, garantindo mínimos sociais e provimento de condições para atender contingencias sociais e 
promovendo a universalização dos direitos sociais. 

Art.3°- Para efeito desta lei, consideram-se entidades e organizações de assistência social aquelas sem 
fín~ lucrativos que, isolada ou cumulativamente, prestam atendimento e assessoramento aos beneficiários 
abrangidos por esta Lei, bem como as que atuam na defesa e garantia de direitos. 

§ 1 ° São de atendimento aquelas entidades que, de forma continuada, pennanente e planejada, prestam 
serviços, executam programas ou projetos e concedem beneficios de proteção social básica ou especial, 
dirigidos às famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade ou risco social e pessoal, nos termos desta 
lei , e respeitadas as deliberações do Conselho Nacional de Assistência Social. 
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§2" São de assessoramento aquelas que. de forma ontinuada. pennanente e planejada pre-stam servi~~ t.· 

executam programas ou projetos voltados prioritanamente p.ira o fortaleci ment(' dos mo, imcnto- cx·131s e 
das organizações de usuários. formação e cap.1citaçào de lideranças. diri~dl'S ao público ,ü p0litic..1 ~e 
assistência social. nos termos da Lei. respeitadas J.s deliberaçôo do Conselho '.\:tci.:-.nal .-k Ass istt'n..:1.1 

Social. 
§3° São de defesa e garantia de direitos àqueles que. de forma continUJJJ.. pem1:mente .... pl:1nejada. rrest:un 
serviços e executam programas e projetos , ·citados prioritari:imente p.lr.l .1 Jd~s.1 .... det i, açAl, do · Jireiws 
socioassistenciais. construção de no,os direitos. promoção da ..: i..bdania.. enfrentame1fü, JJs lk'Sl~'llllldadcs 
sociais, articulação com órgãos públ icos de defesa de direitos. dirigidos a0 públic ... , Je assistêm:i,1 Sl ·ial. fü)S 

termos desta lei. e respeitadas as deliberações do Conselho ~acional de :\ssistencia S.xi.11 

CAPITCLO li 
Dos Princípios e das Diretrize_ 

EÇAO I 
Dos Princípios 

Art. 4°- A assistência socia l rege-se pelos seguintes princípios: 
I - supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de rcntabilidack econômirn; 
II - universalização dos direitos sociais, a fim de tomar o destinatário da ação assistencia l nlcunçávcl pelas 
demais políticas públicas; 
Ili - respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito a beneficies e serviços tk qualidaJi:. 
bem como à convivência familiar e comunitária.. , ·edando-se qualquer comprova-,:~u vexatória de 
necessidade; 
IV - igualdade de direitos no acesso ao atendimento. sem discriminação de qualquer natureza, garantindo- e 
equivalência às populações urbanas e rurais; 
V - divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e projetos assistenciais. bem como dos n:cursos 
oferecidos pelo Poder Público e dos critérios para sua concessão. 

SEÇÃO li 
Das Diretrizes 

Art. 5º- A organização da assistência social tem como base as seguintes diretrizes: 
I - descentralização político-administrativa para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e comando 
único das ações em cada esfera de governo; 
II - participação da população. por meio de organizações representativas, na formulação das políticas e no 
controle das ações em todos os níveis; 
lll - primazia da responsabilidade do Estado na condução da política de assistência social em cada esfera de 
governo. 
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CAPITl"LO IH 
Da Organização r da GL~tãu 

Art.6"- A gestão das ações na área 
descentralizado e participativo. denominado 

de asm énc1a soc ial fi a e• ~aniz.ad.-i a forma jc ~1stema 
1stema L m o de :\ss, é ·1.1 _ 1al I Sl .\ . 1. -,')fl) 1h ~~'1.11nt · 

objetivos: 
1- consolidar a gestão municipal compamlhada '-' tinJn.:1J n·cnto e .1 

cooperação técnica que. de modo articu lado operam a proteção -oc,al não .: ntn~uu u . 
11 - integrar a rede pública e privada de sen 1ços. programas. pro_i eto· e t--ene i ''-' · d a.e , tcnrn1 ., ,ai 
Ili - estabelecer as responsabilidades na organização. refUla -o. manuten· j '-' e e, pan-'-1,, d.i~ ,l\0t'" rh' .imh,hi 
municipal ou regional ; 
IV Desenvolver a gestão considerando a real idade local e di, ·ersidades regi, n.11.: 
V- implementar a gestão do trabalho e a educação pennanente nJ as 1'1ênc1a s 'IJI. 
VI- estabelecer a gestão integrada de serviços e bcneficios: 
VII afiançar a vigiláncia socio~ssistencial e a garant ia de dire itos 

§ 1º As açõc-. ofertadas no âmbito do SUAS tem por ohjeti , o a rrot~Jn J f.H111 l1.1. .1 m.11cm 1d.1dc. :, in1:im 1.1. 
à adolescência e à velhice e . com hase de organi711çào do territ,'lrio. 
§2º O SUAS é i11tcgn1do pelo município. conse lho 111unil:1pal de as i tcnc 1.1 -,,Ki,11 l' [".' la, ,·111 1d.1 Jc, e 
organizações de assistência social abrangidas por esta Lei : 
§3º A instancia coordenadora da Política Municipal de t\~sisténcia Social é <• Dcrar111111cnt.1 i\ lu11ic1pa l de 
Assistência Social. 

Art. 6"-A) A Assistência Social organi~Hc pelos seguinte!> ti po!> de prntci,:.ln 
1 - proteção social básica : conjunto de serviços. programas. projetos e hene flcio'i da ª '""tí:11.:1,1 , o.:i..11 que \" 
a prevenir situações de vulnerabilidade e risco por meio do desc:m olvimcnto de potcnc iulid;1dc,, 1· 11qui\lt,:i'le., e 
do fortalccimcnto de vínculos familiares e comunitários; 
li - protcção social espl'Cial : conjunto de sen iço!,. programas e projeto '> que te m p<ir ohjct1\o w 11trih11 ir r ara ,, 
reconstrução de vínculos familiares e comunitários. a defesa de direito. o fortalc<.irncnto da, potenc1alidadc, e 
aquisições e a proteção de famílias e indivíduos para o enfrentamento da5 ~itwçõe., de \ iolaçâo de direito:-. 
Paragrafo 1 º : A vigilância socioassistencial é um dos ins trumentos das prott<;ix:'> da ~,1\léncia v,c iu l que 
identifica e previne as situações de risco e ,·ulnerabi lidade social c seu~ agra, O') 11,1 tc-rri tório. 

Art.6"-B) As proteções soc iais básica e especial serão ofertadas pela redc ~ociocü'> istencial, de forma 
integrada pelo poder público municipal. estadual e pelas entidades e organi 1..açôc'> de a.'>'i l'>tí:nc ia '>OCÍa l 
vinculadas ao SUAS. respeitadas as especificidades de cada ação. 

§lºA vinculação ao SUAS é o reconhecimento pelo \l inisterio de De-sem ohimento ia l c C ombate à r ume 
de que a entidade de assistência social integra a rede soc ioassistencial. 
§2ºPara o reconhecimento referido no § l º. a entidade de, erá cumprir os seguintes requi s ito5 

1- constituir - se em confom1idade com o disposto no art3" desta Lei , 
II Inscrever se no Conselho Municipal de Assistência Social ; 
li Integrar o sistema nacional de cadastro de Entidades. 

§3° As Entidades e organizações de assistência social vinculadas ao SUAS poderão celebrar convcrnos. 
contratos, acordos ou ajustes com o poder público para a execução, garantindo financiamt:nto dos entes 
federados, de serviços, programas. projetos e ações de assistência social, nos limites da capacidade instalada. 
aos beneficiários abrangidos por esta lei, observando as disponibilidades orçamentarias. 
§4º cabe ao gestor municipal da Política de Assistência Social manter arualizada as infonnações ao Ministério 
de Desenvolvimento Social e Combate à Fome. 



( 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

Avenida Munhoz da Rocha 605 - Fone (Oxx44 ) 3332 1222 - Te lefax 3332 283 
----------·-------- CNPJ 76 970 359/0001 -53 --- -------

Art.6º-C J A'> protec,õe~ '>o<:1a,., bá.s1c.a e especial. :,erã0 ofer..adas pr 1· mente oo Ccmro Jc Rde-rcoc,,1 
de ,\ '>IStencia · ia! (CRA J e no e a CJ de Rete n~ a [ pcl,alr.l.lÔ• de- i\ , tên.: 111 rJI tCRFA .~l. 
re5pcctt\·a 1:ntidadc re5pon!>á\(.·I por tais a end1ment0!>. · ix'as em dad ~ fins I rall\O~ J as I tén ra ~ial 
de que trata o art.3' de'>Ui ler 

§ 1 "O CRA é a unidade públtc.a muni ,pai. de ax- , tonal. · ·al.z.a.:1.3 em area, ,mi m3t0f 1nd1 e de 
vulnerabilidade e ri!>co !>ocial. destinada a aruc..rlaçà1" do~ s.en,,..._ : l'\&SSI c-nc ,.11< n0 ~J tC'TTltóno de 
abrangéncia e á prestação de sef"\ tÇ-0!,. progra~ e TOJetOS x ,oass s eri.::,ai Je pr '( ~-'<' : 1.11 h.1.~1c.1 às 
família'>. 
~2"0 CRl: A. como unidade públrc.a de a rangéncia e ge-5tào m i ,pa! e J trod<' a ~t.1ç.A,1 de en1 <'l<i ,1 

indiví<luoc, e famí lia'> que '>t tncontram em s1 uaçA0 de ·o ress ,,u ._ ·1.1I. r,.: r , IL'la.,,J.1 Je J1n-1t, , 1~1 
contingcncic1. que demandam inten t:nções espec1ali~ d'3 r'"('(e, . .x ai ~ · ai 
§ 3° O!> CR/\S e O'> CREAS !>ão unidade!> pú hca<- es:ata, , ,:,5; ,JJ, n,' .in· t, 1,, J11 ~l \". yuc 1'<'' u~m 
i ntcrfacc com a'> dt:mai '> pol it ica~ pública'> e ar11 ularr. . oord --iam e 0: 'rum ,, Cí\ , ,· ,, . rr,1~m . rn,1cto-. 
e beneficio'> da é:l '>'>i.,ténc..ia .,,x:ial 

Art.<1"-IJJ /\ -, in '>talaçôc'> do~ CRA e O'> CKl:A~ Je,em ser cf1mr-1t1\l·1, r,1 111 , , , eí\1 ·,, ocle 
ofe rtados. com c~pai;o'> para trabalho'> cm grupo e amhicnt ~recr 1(, r Jr.1 n.: q ·J,, C' .11c11d1111rn111 ~cnaJ,, 
da'> família '> e indivíduo'>, ac, c,cgurada a a C'>\rbilidade J '> l'("', '-035 com Je til 1·rx,.1 

Art.6''-1:) ()~ rccur'>o'> do financ iaml'nt•l do Sl 'A . . Je-<,tmaJO', J c,c u..;Jo d.h .1ç1\c u 111111111..1d.1, J c 
as~isté11cia !,ol'.Ía l po<ll'rào !>Cr aplicados no pagarm:ntn dm profüs1<nu1 que 1111l·grarc111 .,, l'l(lllfl('' de rc lcrenc1.1, 
rc~ponsávci'> pda organização e oferta de açôc'>. onfonnc fX' cntual apre c111adn pcl, 1 ~l11m1ên 11 de 
Di.:scnvolvi1m:nto e Combate :i Fome. com bac;c na resolução n' ::; de 2S Jc nmcmhrn 2011 do C,11l'iclh,i 
Nacional de Â!>sisténcia Social. 
Paragrafo único: A formação das cquipt's dl' refcn:nc,a Je,crá comi<lcrar II numero ,k t.111111, .,, e 111d1,ld110, 
referc1Kiados. os tipos e modalidade~ de atendimento e a~ aqui~içõcs qul' Je , cm ,cr ~.ir.1111,d,1, ,11 ,., u ui\m1., . 
conforme ddib1:rai,:íln do Conselho Nacional de Assi -,1énc1a Social 

Art.7"- As ai,:ôcs d1: a~,i,h~nria ~ocial. 11(' jmhit,1 da, l'ntidJdc:-~ i: or , n 11.ai,.<'IC, de :iv,1<, lênu.1 .,11\.'. 1 1. 
observarílo as normas expedidas pe lo Con elho !'\arional dl' A~~istência . .... ,ai . ( . 'A'1 

Art.8''- Cabe a0 município obsenado o prin ip,os i: din.1ril..e':> l:'>Uibclccid,n nL"',ta Lc,. li,ar ""ª 
respectiva Polítira d1: /\ssist~ncia Social. 

Art. 9º- O funriona111e1110 das entidade e orpniza ôn de J.5Sl\té-nc ia '><X. 1al dt:pen<lc de prc, 1a i n-.cr '"ªº 
no Conselho rvtuniripal d1: Assistên.:,a ~,,.:ial. 

§1 º A regulamcnta~·ào desta ki d1:linir:1 os rriterio de inseri jo e funcionamento das cntrdadl~ com :.ituaçi!u 
em mais de um município do mesmo Estado. 
§2° Cabe ao Conselho Municipal de Assi tência ial a fi calrz.a ão da!> !:.midade<. no ~eu árnbito 
de ação. 
§0 3° As Entidades e organizações de assistência social podem. para dcfrsa de \eus direitos rcfcn:ntes ú 
inscrição e ao funcionamento. recorrer aos Conselhos ~acional. Estadual e \tunicipal. 

Art.10º- O município pode celebrar conn~nios com entidades e organizações dt: ~~iqência social, em 
conformidade com os Planos apro\'ados pelos respecti,os Conselhos. 
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Art.11º- As ações das três esferas de governo na área de assistência social realizam se de forma 
articulada, cabendo a coordenação e as normas gerais à esfera federal e a coordenação e execução dos 
programas, em suas respectivas esferas, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 

Art. 12°- Compete à União: 
I - Responder pela concessão e manutenção dos beneficias de prestação continuada definidos no art. 203 da 
Constituição Federal; 
li- Co-financiar, por meio de transferem eia automática, o aprimoramento da gestão, os serviços, os 
programas e os projetos de assistência social no âmbito do município; 
Ili- Atender em conjunto com o Estado e o município as ações assistenciais de caráter de emergência; 
TV- Realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social e assessorar os Estados e 
municípios para seu desenvolvimento. 

O Art.12º-A) A União apoiará financeiramente o aprimoramento da gestão descentralizada dos serviços, 
programa,s, projetos e beneficias de assistência social , por meio do Índice de Gestão Descentralizada (IGD) do 
Sistema Unico de Assistência Social destinados a: 

1- Medir os resultados da gestão descentralizada do SUAS, com base na atuação do gestor municipal, na 
implementação, execução e monitoramento dos serviços, programas, projetos e beneficios de assistência 
social, bem como na articulação Intersetorial. 
II- Incentivar a obtenção de resultados qualitativos na gestão municipal ; 
III- Calcular o montante de recursos a serem repassados aos entes federados a titulo de apoio financeiro à 
gestão do SUAS. 

§ 1 ºOs resultados alcançados pelo município na gestão do SUAS, aferidos na forma de regulamento, serão 
considerados como prestação de contas dos recursos a serem transferidos a título de apoio financeiro. 
§2º As transferências para o apoio à gestão descentralizada do SUAS adotarão a sistemática do Índice de 
Gestão Descentralizada do programa Bolsa Família, previsto no art.8° da Lei nº 10.836, de 09 de janeiro de 
2004, e serão efetivadas por meio de procedimento integrado àquele índice. 
§3° Para fins de fortalecimento do Conselho Municipal de Assistência Social, percentual dos recursos 
transferidos deverá ser gasto com atividades de apoio técnico e operacional àqueles colegiados, na forma 
fixada pelo Ministério de Desenvolvimento Social e Combate à Fome, sendo vedada a utilização dos 
recursos para pagamento de pessoal efetivo e de gratificações de qualquer natureza a servidor público 

( ) municipal. 

Art.13º- Compete aos Estados: 
1- Destinar recursos financeiros aos mumc1p1os, a titulo de participação no custeio do pagamento dos 
benefícios eventuais de que trata o artigo 22, mediante critérios estabelecidos pelo Conselho Estadual de 
Assistência Social; 
IT- Co-financiar, por meio de transferência automática, o aprimoramento da gestão, os serviços, os programas 
e os projetos de assistência social em âmbito regional ou local; 
III- Atender em conjunto com os municípios, às ações assistenciais de caráter de emergência; 
IV- Estimular e apoiar técnica e financeiramente as associações e consórcios municipais na prestação de 
serviços de assistência social; 
V- Prestar os serviços assistenciais cujos custos ou ausência de demanda municipal justifiquem uma rede 
regional de serviços, desconcentrada, no âmbito do Estado; 
VI- Realizar o monitoramento e avaliação da política de assistência social e assessorar os municípios para o 
seu desenvolvimento. 
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\rf , ..... t. •'f lll'C"IC ·"' \l u111(1 p11• 
Ot•,11,ur, 11n,i- 1i11:11~c-11,1, p:11.1 n1,t(·i11 d,1 p,1i:,1111r11111 d11, h,:1w llci11, rvcnt11ai , çk q1u.: traia II ani gn 22. 

11,c-J .1111, ,11lt11,,, r,t:1tx-k~ 1d,,, p,:l,1 ( \111,r ll111 ~t1111 ir 1p.il de ,\ ,-.i, 1(·111.. in Soc ial : 
li l :c1u.u •' 1'3.:,1111('111<1 J," :111 , ili.•, 11.11.tl 1d:1dc e lill ll' l.il . 
111 1, u t.11 , . , rn•1<:'I•" .Ir ,11 l11"11t11 111r111<1 da l'"h1 l·1.1 , 111d11111dn .1 parccri:1 ,, 11111 11r~.in11nç1\ c.•~ da ·"": i,·d:ulc 
' 1\ ,, 

I\ -\tcn,ln., :i, i\c-, :1" 1, tr11ri :11, ,k ra1.Hr 1 rr11rr~r11ri:il . 
\ f'IC"l,,r '-(' n 1,,,, •""'-l<'IKÍ:tl,. 
\ 1 l ,•-lm.,nd:il ,, :t1't1111,,1,1111c-11IP d. , gc-,1.~,,. ' " ,crv1~·11,. " ' prnp :1111a, e n, projeto\ de U.\\ J~téncia <,o<: ial cm 
;\lllt>th I l 1' .1) 

\ li Rc .1'1:.11 ,, 11i.,111t.1r.1111,111,, e ., :l\ :1'1aç:i P d:1 pnl111r.1 de :t\',i, tênc i:i -.,x.:ia l no w u ámhito. 

C'Al'ITIJLO 1\1 
Uu, lknrí1C"11~,. do, Sl·n iço,. cio, l'rnizn1111:1~ (' d," J'rnjl'lo, dl' A~,i .. téncia Soci11I 

\11 . •~· - () l nclil 11, de r 1c-.ta\,l1• 1. P11l11111aJa é,, 1,:ar.int1.1 ele um \ Jlârio -minimo men..al à pc~'>OJ com 
J cfc CT :a e:,,, 1Jo:-<' ,,m <•~ ,,e,,c,11.1 e c111 oJ ano, ,,11 111:ii , que c0111 pro , em 11.'lc• JXl~Sui r meio\ de pro, cr a 
r, J ~,nu:m, ' n m de té-•IJ pr,n 1Ja p<11 \11.1 t:1111 í'1:i 

~ 1 Para ,,, elc-1i.,, J0 J1,r,""' 1w , .1r11 .. , l.1111111.1 e cn111p<1, 1a pclP requerente. o cónjugc nu companheiro. 
,..,.. pa,, e-. 113 .lll',(111. 1a 1.k 11111 ,Ide, . . 1 maJr;i,t.1 1111 o padra.'111. º" 1m 1J<V, \olteiros. o, filho~ e enteado<, 

tr- 1,,.. e ,,, me1l\11c, IU1c-la.Jn". Jc-,,k que , 1\.1111 "''h n lllC"lllO tt•tp 
t :: Para C' <"IIO de- u10 C"'-\."IP 1k :c- N-r'l<" lk111 . ..,,..,"Jera--.c 

l - \),\lJ , ("''Tl dd i 1é-n 1J :,~ud:, t41K" trm 1mpcd1mentol de- lnnfo rr,lh l de natun:l.'.l tisica. intelectual ou 
"'11"' • J m ~uai,. cm 1t lC'IJ .l{, 1. om Jl\n'-1., h.111t"ira,, podem c,hqnrir \ lia panicip;içlo pkru e cfcti \ J na 
"' J~ , nm a, dc-m-11~ pc,,o:a,. 
li • ,m ... mrn111 Jc- lc•n~o pr.v11 :,~uclC" ~lJC 1nc.a ·11:1111 ;1 fX'"''ª r,•m ,kti ci,~rx:i.1 p.u:i ,1 , i,b inderx-ndentc 
C' ~• o tJ ~ ~o fl(' in flr.J.!o 1111n11no de.: (doi,1 JJ"'" 
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Art. 16º- O beneficio de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para avaliação da 
continuidade das condições que lhe deram origem. (Lei nº 9. 720.de 30. 11 .1998) 

§ 1 º O pagamento do beneficio cessa no momento em que forem superadas as condições referidas no caput, 
ou em caso de morte do beneficiário. 
§ 2º O beneficio será cancelado quando se constatar irregularidade na sua concessão ou utiliz.ação. 
§ 3° O desenvolvimento das capacidades cognitivas. motoras ou educacionais e a realização de atividades 
não remuneradas de habilitação e reabilitação. entre outras. não constituem motivo de suspensão ou cessação 
do beneficio da pessoa com deficiência. 
§ 4° A cessação do beneficio de prestação continuada concedido à pessoa com deficiência, inclusive em 
razão de seu ingresso no mercado de trabalho, não impede nova concessão do beneficio, desde que atendidos 
os requisitos definidos em regulamento. 

Seção II 
Dos Beneficios Eventuais 

Art.17º- Entendem se por beneficias eventuais as provisões suplementares e provisórias que integram 
organicamente as garantias do SUAS e são prestadas aos cidadãos e às famílias em virtude do nascimento. 
morte, situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública. 

§ 1 ° A concessão dos beneficias de que trata será definida através de resolução do Conselho Municipal de 
Assistência Social definindo os beneficias a serem concedidos, o valor da percapta e o critério de renda, 
regulamentado em Lei Municipal, e com previsão na Lei Orçamentária Anual. 
§2º- Os beneficios eventuais não poderão ser cumulados com aqueles instituídos pelas Leis nº 1 O. 954, de 29 
de setembro de 2004, e nº 10.458, de 14 de maio de 2002. 

Seção Ili 
Dos Serviços 

Art.18º- Entende- se por serviços socioassistenciais as atividades continuadas que visem a melhoria de 
vida e cujas ações, voltados para as necessidades básicas, observem os objetivos, princípios e diretrizes 
estabelecidos nesta Lei. 

§ 1 ° Os serviços sócio assistenciais devem ser instituídos Os programas através de regulamento. 
§2° Na organiz.ação dos serviços da assistência social serão criados programas de amparo entre outros: 

1- às crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social, em cumprimento ao disposto no art.227 da 
Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990(estatuto da Criança e do Adolescente); 
li - às pessoas que vivem em situação de rua. 

Seção IV 
Dos Programas de Assistência Social 

Art.19º- Os programas de assistência social compreendem ações integradas e compartimentares com 
objetivos, tempo e área de abrangência definidos para qualificar, incentivar e melhorar os beneficias e os 
serviços assistenciais. 

§ 1 º Os programas de que trata este artigo serão definidos pelo Conselho Municipal de Assistência Social, 
obedecidos o objetivos e princípios que regem esta Lei, com prioridade para a inserção profissional. 
§2º Os programas voltados para o idoso e a integração da pessoa com deficiência serão devidamente 
articulados com o beneficio de prestação continuada estabelecido no artigo 20 da Lei Orgânica de 
Assistência Social. 
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Art-20º- Fica instituído o Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF), que integra a 
proteção social básica e consiste na oferta de ações e seí\ iços socioassistenciais de prestação continuada, nos 
CRAS, por meio do trabalho social com famílias cm situação de vulnerabi lidade social, com o objetivo de 
prevenir o rompimento dos vínculos famil iares e a violência no âmbito de suas relações, garantindo o direito à 
convivência familiar e comunitária. 

Art.20º-A) Fica instituído o Serviço de Proteção e Atendimento Especializado às Famílias e 
Indivíduos(PAEFI), que integra a proteção social especial e consiste no apoio. orientação e acompanhamento à 
famílias e indivíduos cm situação de ameaça ou violação de direi tos. articulando os serviços socioassistenciais 
com as diversas políticas públ icas e com órgãos do sistema de garantia de di reitos. 

Art.20º-B) Fica instituído o Programa de Erradicação do Trabalho (PETI). de caráter Intersetorial, 
integrante da Política Nacional de Assistência Social, que. no âmbito do SUAS, compreende transferência de 
renda, trabalho social com famílias e oferta de serviços socioeducativos para crianças e adolescentes que se 
encontram em situação de trabalho. 

§ 1 º O Peti no âmbito do município será desenvolvido de forma articulada, com a participação da sociedade 
civil, e tem como objetivo para a retirada de crianças e adolescente com idade inferior a 16( dezesseis) anos 
em situação de trabalho, ressalvada a condição de aprendiz, a partir (quatorze) anos. 
§2ºAs crianças e adolescentes em situação de trabalho deverão ser identificados e ter seus dados inseridos no 
Cadastro único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), com a devida identificação das 
situações de trabalho infantil. 

SEÇÃO V 
Dos Projetos de Enfrentamento da Pobreza 

Art.21 º- Os projetos de enfrentamento da pobreza compreendem a instituição de investimento 
econômico- social nos grupos populares, buscando subsidiar, financei ra e tecnicamente, iniciativas que lhes 
garantam meios, capacidade produtiva e de gestão para melhoria das condições gerais de subsistência, elevação 
do padrão de qualidade de vida, a preservação do meio -ambiente e sua organização social. 

Art.22º- O incentivo a projetos de enfrentamento da pobreza assentar se há em mecanismos de 
articulação e de participação de diferentes áreas governamentais e em sistema de cooperação entre organismos 
governamentais, não governamentais e da sociedade civi l. 

CAPITULO V 
Do Financiamento da Assistência Social 

Art. 23º- O financiamento dos beneficios, serviços, programas e projetos estabelecidos nesta Lei far- se 
-à com os recursos da União, dos Estados e dos Municípios, das demais contribuições sociais previstas no artigo 
195 da Constituição Federal, além daqueles que comporta o Fundo Nacional de Assistência Social. 

§ 1 º Cabe ao órgão da Administração Pública responsável pela coordenação municipal gerir o Fundo de 
Assistência Social, sob a orientação e controle dos respectivos Conselhos de Assistência Social. 
§ 2° Cabe ao Poder Executivo local regular o funcionamento do Fundo Municipal de Assistência Social. 
§3º O financiamento da assistência social no SUAS deve ser efetuado mediante co-financiamento dos (3) 
entes federados, devendo os recursos alocados nos fundos de assistência social, ser voltados à 
operacionalização, prestação, aprimoramento e viabilização dos serviços, programas, projetos e beneficias 
desta política. 

---
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Art.24º- É condição para os repasses, ao munic1p10 dos recursos de que trata esta lei, a efetiva 
instituição e funcionamento de: 

I Conselho Municipal de Assistência Social de composição paritária entre governo e sociedade civil ; 
li Fundo Municipal de Assistência Social, com orientação e controle dos respectivos Conselhos de Assistência 
Social ; 
III Plano Municipal de Assistência Social. . . • . . 

Parágrafo único: E, ainda. condição para transferência de recursos do Fundo acional de Ass1stenc1a Social ao 
município a comprovação orçamentária dos recursos próprios destinados à Assistência Social, alocados no 
Fundo Municipal de Assistência Social. 

Art. 2-'º- A) O co-tinanciamento dos serviços, programas, projetos e beneficias eventuais, no que 
couber. e o aprimoramento da gestão da política de assistência social no SUAS se efetuam por meio de 
transferências automáticas entre os fundos de assistência social e mediante alocação de recursos próprios no 
âmbito do município. 

Art.2-'º- B) Cabe ao município o controle e o acompanhamento dos serviços, programas e projetos e 
beneficios. por meio dos respectivos órgão de controle, independente de ações do órgão repassador dos recursos. 

Art.24º- C) A utilização dos recursos da União descentralizados para o Fundo Municipal de 
Assistência Social será declarada ao ente transferidor, anualmente, mediante relatório de gestão submetido à 
apreciação do Conselho Municipal de Assistência Social, que comprove a execução das ações na fonna do 
regulamento. 

CAPITULO VI 
Do Fundo Municipal de Assistência Social 

Art. 25º- Fica criado o Fundo Municipal de Assistência Social, FMAS, de duração indetenninada e 
natureza contábil , que será gerido sob a orientação e controle do Conselho Municipal de Assistência social, 
vinculado ao órgão de administração Pública responsável pela coordenação da Política Municipal de Assistência 
Social. 

Art. 26º- As receitas componentes do Fundo Municipal de Assistência Social serão provenientes de: 
1- Repasse do Fundo Nacional e Estadual de Assistência Social ; 
li- Transferências do município; 
li 1- Receitas resultantes de doação da iniciativa privada, pessoas fisicas ou jurídicas; 
IV- Rendimento eventuais, inclusive de aplicação financeiras de recursos disponíveis; 
V- Transferências de exterior; 
VI- Dotação orçamentária da Nação e dos Estados, consignadas, especificamente para o atendimento ao 

disposto nesta lei ; 
VII - Receitas de acordo e convênios; 
VI 11- Outras receitas; 
IX- Recursos provenientes de concursos de prognósticos, sorteios loterias no fünbito do governo estadual. 

Par.igra~o 1 º - Os recursos d: resp?nsabilidad_e do Município, destinados à Assistência Social, serão repassados 
automaticamente ao FMAS, a medida que se forem reali zando as receitas. 
Parágrafo 2º - Os rl!cursos que compõe o Fundo serão depositados em instituições financeiras oficiais em conta 
c, reci :.tl com a Jl!110111i11:içào -- FMAS - Fundo Municir:il de Assistência Social. ' 
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Art. 27º- Os recursos do FMAS serão utilizados mediantes orçamento anualmente proposto p~lo 
Conselho Municipal de Assistência Social submetido a apreciação e aprovação do chefe do Poder Executivo 
Municipal, para integrar o Orçamento Geral do Município, de acordo com a constituição Federal. . 
Parágrafo Unico - Os saldos financeiros do FMAS, constantes do balanço anual serão transferidos para 0 

exercício seguinte. 

Art. 28º- chefe do Poder Executivo, mediante decreto, estabelecerá normas relativas a estruturação, 
organização e operacionalização do FMAS, ouvido o Conselho Municipal de Assistência Social. 

Art. 29°- Para o exercício atual e subsequentes, o Executivo providenciará a inclusão das despesas 
autorizadas por esta lei nos orçamentos anuais do Município. 

CAPITULO VII 
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art.30º- Fica instituída a Conferência Municipal de Assistência Social, órgão colegiado de caráter 
deliberativo, composta por delegados representantes das instituições assistências, das organizações 
comunitárias, sindicais e profissionais, e o Poder Executivo do Município. 

Art31º- A convocação das conferências de assistência social pelos conselhos de assistência social se 
dará ordinariamente a cada 4 (quatro) anos. 
Parágrafo 1 º - Poderão ser convocadas Conferências de Assistência Social extraordinárias a cada 02 (dois) anos, 
confonne deliberação da maioria dos membros dos respectivos conselhos. 

Art.32º- A Conferência Municipal de Assistência Social será convocada pelo Conselho Municipal de 
Assistência Social, no período de até 30 (trinta) dias anteriores à data, para eleição do conselho. 
Parágrafo 1º - Em caso de não convocação, por parte do Conselho Municipal de Assistência, no prazo referido 
no "caput" deste artigo, a iniciativa poderá ser realizada por 1/5 das instituições registradas no Conselho 
Municipal de Assistência Social, que formarão comissão partidária para organização e coordenação da 
conferência. 
Parágrafo 2° - A convocação da Conferência será amplamente divulgada nos principais meios de comunicação 
do município. 

Art. 33º- Os delegados da Conferência Municipal serão eleitos, mediantes reuniões próprias das 
instituições, convocadas para este fim específico, sob a orientação do Conselho Municipal de Assistência Social 
no período de até 30 (trinta) dias anteriores à data da Conferência, sendo garantida a participação de OI (um) 
representante/ delegado de cada instituição/ organização, com direito voz e voto. 
Parágrafo único - Somente serão aceitas as indicações do representante/ delegado, quando credenciado junto 
aos COMAS no prazo de até 05 (cinco) dias anteriores à realização da Conferência mediante expediente 
expresso e protocolado no referido conselho. 

. . Art. 34º- O representante do Poder Executivo, na Conferência Municipal de Assistência Social, serão 
md1~ados pelos chefes dos respectivos poderes, mediante oficio enviado ao Conselho Municipal de Assistência 
Social, no prazo de até 05 (cinco) dias anteriores a realização da conferência. 
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Art. 35º- Compete a Conferência Municipal de Assistência Social : 
a)Avaliar a situação da assistência social do Município; 
b)Fixar as diretrizes gerais da política municipal se assistência social no biênio subsequente ao de sua 

realização; 
c)Eleger os representantes efetivos e suplentes da sociedade civil no Conselho Municipal de Assistência 

Social; 
d)Avaliar e refonnular as decisões administrativas do Conselho Municipal de Assistência Social, quando 

provocada; 
e)Aprovar seu Regime Interno; 
t) Aprovar e dar publicidade às suas resoluções, registradas em documento final. 

Art. 36º- O Regimento Interno da Conferência Municipal de Assistência Social disporá sobre a forma 
de processo eleitoral dos representantes da sociedade civil no Conselho Municipal de Assistência Social. 

CAPITULO VIII 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SEÇÃO I 

DA CONSTITUIÇÃO E COMPOSIÇÃO 

Art. 37º- Fica instituído do Conselho Municipal de Assistência Social, órgãos colegiado de caráter 
deliberativo permanente e de composição paritária, vinculada à estrutura do órgão de administração Pública 
Municipal, responsável pela coordenação da Política Municipal de Assistência Social. 

Art. 38º- O Conselho Municipal de Assistência Social será composto paritariamente de XXXX 
membros titulares e respectivos suplentes, nomeados por ato do Prefeito Municipal, dentre os indicados pelos 
órgãos governamentais e pela assembleia das entidades da sociedade civil, com mandato de 02 anos, permitida 
uma recondução, sendo composto de: 

I- representantes de órgãos governamentais sendo: 
Representante do Departamento de Assistência Social 
Representante do Departamento de Educação 
Representante do Departamento Saúde 
Representante do Departamento de Esporte, Cultura e Lazer 
Representante da Secretaria de Administração Municipal. 

II-A eleição dos representantes não governamentais ocorrerá em foro próprio, coordenado pela sociedade 
civil: 
Representante dos usuários da assistência social 
Representante de Entidades não governamental de cunho social 
Representante dos Trabalhadores do Setor 
Representante religioso 
Representante de Organizações de Assistência Social 
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Art. 39"- O Conselho Municipal de Assistência Social elegerá o Presidente, o Vice Presidente, o l º 
Secretário e o 2° Secretário entre seus pares, de forma paritária, com representação governamental e não 
governamental , havendo altemáncia da Presidência a cada mandato 
Parágrafo 1 ° - O titular do órgão Público Municipal, responsável pela coordenação da Política Municipal de 
Assistência Social, na qual idade de representante do Executivo Municipal, é membro nato do Conselho 
Municipal de Assistência Social. 

Art.40"- Para a nomeação dos membros do Conselho Municipal de Assistência Social, o Prefeito 
Municipal observará os seguintes procedimentos: 

1- Os representantes da sociedade civil e respectivos suplentes indicados por ocasião da Conferencia 
Municipal de Assistência Social, dentre os delegados participantes; 

11- Os representantes do poder executivo serão escolhidos pelo Prefeito Municipal, dentre os servidores das 
Secretarias em questão. 

SEÇÃO II 
Da competência 

Art.41º- Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social: 
I- Estabelecer as prioridades da Política Municipal de Assistência Social, de acordo com as diretrizes 

gerais aprovadas na Conferência Municipal de Assistência Social; 
li- Atuar na formulação de estratégias e controle de execução da Política de Assistência Social do 

município; 
IJJ- Inscrever e fiscalizar as instituições de assistência social do Município; 
IV- Normatizar as ações e regular a prestação de serviço de natureza pública e privada no campo da 

assistência social; 
V- Acompanhar, avaliar e fiscalizar os serviços de assistência prestados à população pelo órgão, entidades 

governamentais e não- governamentais do Município; 
VI- Definir critérios de qualidade para o funcionamento dos serviços de assistência social público e privados 

no âmbito Municipal; 
VII- Apreciar e emitir parecer a cerca da proposta orçamentaria de assistência social a ser encaminhada pelo 

órgão de administração Pública Municipal responsável pela coordenação da Política Municipal de 
Assistência Social ; 

VIII- Propor, aprovar e acompanhar a execução orçamentaria e financeira anual dos recursos vinculados ao 
Fundo Municipal de Assistência Social; 

IX- Convocar e coordenar, a cada dois anos, ou, extraordinariamente, por maioria absoluta de seus 
membros, a Conferência Municipal de Assistência Social; 

X- Propor a formulação de estudos e pesquisas com vistas a identificar situações relevantes e a qualidade 
dos serviços da Assistência Social; 

XI- Propor critérios para a elaboração de contatos ou convênios entre os setor público e as instituições de 
assistência privadas que prestem serviços de assistência social no âmbito Municipal; 

XII- Acompanhar e avaliar a gestão dos recursos destinados a programas de assistência social, bem como os 
ganhos sociais e o desempenho dos programas e projetos aprovados; 

Xlll - Acompanhar as condições de acesso da população usuária da assistência social, indicando as medidas 
pertinentes à correção de exclusões constatadas; 

XIV- Elaborar e aprovar seu Regime Interno; 
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Publicar no órgão oficial de divulgação do Município suas resoluções admi~i~trativas, bem como as 
contas do Fundo Municipal de Assistência Social e os respectivos pareceres emrtrdos. 

SEÇÃO III 
Da Estrutura e Funcionamento 

Art.42º- O Conselho Municipal de Assistência Social possuirá a seguinte estrutura: . 
1- Secretariado Executivo, composto por Presidente, Vice - Presidente, 1 º Secretario, 2º Secretario. 
íl- Comissões paritárias de assuntos específicos, Orçamento Financeiro, Acompanhamento dos Programas 

Socioassistenciais, Fundo de Assistência Social e Apuração de Denúncias; 
III- Plenário. 

Art43º- As reuniões do Conselho Municipal de Assistência Social somente poderão ser realizadas com 
a presença mínima de 3 / 4 dos seus membros, em primeira convocação, ou com número a ser definido em seu 
regime interno, em segunda e terceira convocação. 

Art.44º- O Conselho Municipal de Assistência Social instituirá seus atos, através de resoluções 
aprovadas pela maioria de seus membros. 

Art. 45º - Cada membro do Conselho Municipal de Assistência Social terá direito a um único voto na 
sessão plenária. 

Art. 46º- Todas as sessões do Conselho Municipal de Assistência Social serão públicas e procedidas de 
ampla divulgação. 
Parágrafo Único - As resoluções do Conselho Municipal de Assistência social, bem como os temas tratados em 
plenário de diretoria e comissão, serão objetos de ampla e sistemática divulgação. 

Art. 47º- O Conselho Municipal de Assistência Social reunir- se- à ordinariamente a cada mês e, 
extraordinariamente, sempre que convocado por seu presidente ou por maioria de seus membros. 

Art. 48°- O Regimento Interno do Conselho Municipal de Assistência Social, a ser elaborado pela 
diretoria nos primeiros 30 (trinta) dias de sua posse, fixará os prazos legais de convocação a fixação de pauta 
das sessões ordinárias e extraordinárias do Plenário, além dos demais dispositivos referentes as atribuições do 
Secretário Executivo, das Comissões e do Plenário e de um de seus membros. 

Art. 49º- O Executivo Municipal prestará o apoio necessário ao funcionamento do Conselho Municipal 
de Assistência Social, através de seus recursos humanos, materiais, financeiros e estrutura física para 0 
funcionamento regular do Conselho. 

Art 50º- Para melhor desempenho de suas funções, o Conselho Municipal de Assistência Social poderá 
recorrer à pessoas e instituições, mediante os seguintes critérios: 

1- Consideram- se colaboradores do Conselho Municipal de Assistência Social as instituições formadas de 
recursos_ humanos Pª:ª .ª ~ssist~ncia Social e as entidades representativas de profissionais e usuários 
dos servidores de ass1stenc1a soc,al, sem embargo de sua condição de membro· 

II- Poderão ser convidados pessoas ou instituições de notória especialização par~ assessorar o Conselho 
Municipal de Assistência Social em assuntos específicos. 
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SEÇÃO IV 
Do mandato do Conselheiro 

Art. 51º- Os membros efetivos e suplentes do Conselho Municipal de Assistência Social serão 
nomeados por ato do Prefeito Municipal. conforme critérios instituídos nos artigos 1 1 e 12 desta lei, para o 
mandato de 02 (dois) anos, permitido uma recondução. 

Art. 52°- O exercício da função de conselheiro é considerado serviço público relevante, não será 
remunerado, sendo seu exercício prioritário e justificadas as ausência a quaisquer outros serviços quando 
determinado seu comparecimento a sessões do Conselho ou participação em diligências autorizadas por estes. 
Parágrafo Único - O pagamento da despesas com transportes, estadia e alimentação terá caráter de 
ressarcimento. 

Art. 53º- Os membros do Conselho Municipal de Assistência Social poderão ser substituídos, 
mediantes solicitação da instituição ou autoridade pública à qual esteja vinculadas. apresentada ao Conselho 
Municipal de Assistência Social, o qual fará a comunicação do ato ao prefeito municipal. 
Parágrafo Único - Os membros representantes do poder Executivo Municipal são demissíveis "ad nutum•· por 
ato do Prefeito Municipal. 

Art. 54º- Poderá o mandato o conselheiro que: 
1- Desvincular- se do órgão do regime de sua representação; 
li- Faltar a 03 (três) reuniões consecutivas ou 05 (cinco) alternadas. sem justificativa, que deverá ser 

apresentado na forma prevista no regimento Interno do Conselho; 
III- Apresentar renúncia ao Plenário do Conselho, que será lida na sessão seguinte da recepção pela 

secretaria do conselho; 
IV- Apresentar procedimento incompatível com a dignidade das funções; 
V- For condenado por sentença irrecorrível, por crime ou contravenção penal. 

Art.55º- Nos casos de renúncias, impedimentos ou falta, os membros efetivos do Conselho Municipal 
da Assistência Social serão substituídos pelos suplentes, automaticamente, podendo estes, exercerem os mesmos 
direitos e deveres dos efetivos. 

Art. 56º- As entidades ou organizações representadas pelos conselheiros faltosos deverão ser 
comunicados através de correspondência do Secretario Executivo do Conselho Municipal de assistência Social. 

Art. 57º- Perderá o mandato, a instituição que: 
Extinguir sua base territorial de atuações no Município. 
Tiver constado em seu funcionamento irregularidade de acentuada gravidade, que tome incompatível 

sua representação no Conselho Municipal; 
Sofrer penalidade administrativa reconhecidamente grave. 

Parágrafo Único - A substituição se dará por maioria dos componentes do Conselho em procedimento iniciado 
mediante provocação de integrante do Conselho Municipal de Assistência Social, do Ministério Público ou de 
qualquer cidadão, assegurado ampla defesa. 



() 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

Avenida Munhoz da Rocha, 605 - Fone (0xx44) 3332 1222 - Telefax 3332 1283 
---------- CNPJ 76.970.359/0001-53 ----

CAPITULO V 
Das Disposições Finais e Tran~itórias 

Art. 58º- Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo resp_eito aos direitos estabelecidos nesta lei. 

Art. 59º- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Lei Municipal nº. 
732/2009 de 21/12/2009. 

Edificio da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
Em, 27 de Novembro de 2014 

iro' At s~ 
Prefeito Municipal 
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